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§ 2° Para os fins do que dispõe o parágrafo anterior, será
considerado término da obra, montagem ou serviço o ato de baixa do
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente à atividade
correspondente.

Art. 7° Nas placas de que trata o artigo anterior, deverão ser
informados:

I - nome(s) do(s) arquiteto(s) e urbanista(s) responsável(is) e,
se houver, da(s) pessoa(s) jurídica(s) de Arquitetura e Urbanismo,
com identificação da(s) atividade(s) técnica(s) sob sua(s) respectiva(s)
responsabilidade(s) e número(s) de RRT correspondente(s);

II - título profissional e número(s) de registro no CAU;
III - endereço, e-mail ou telefone do(s) arquiteto(s) e ur-

banista(s) ou da(s) pessoa(s) jurídica(s) de Arquitetura e Urbanis-
mo.

§ 1° Para os fins do que dispõe o inciso I deste artigo, na
indicação de responsabilidade técnica poderá ser utilizado o nome
civil ou razão social, completo ou abreviado, ou pseudônimo ou nome
fantasia, a critério do profissional ou da pessoa jurídica de Arqui-
tetura e Urbanismo.

§ 2° Uma mesma placa poderá conter a indicação de um ou
mais arquitetos e urbanistas ou de pessoas jurídicas de Arquitetura e
Urbanismo, definindo a(s) responsabilidade(s) técnica(s) que lhe(s)
corresponde(m).

§ 3° Uma mesma placa poderá conter a indicação de ar-
quiteto(s) e urbanista(s), de pessoa(s) jurídica(s) de Arquitetura e
Urbanismo, de profissional(is) e de pessoa(s) jurídica(s) de outra(s)
profissão(ões) técnica(s) regulamentada(s) que realize(m) atividade(s)
no mesmo endereço, definindo a(s) responsabilidade(s) técnica(s) que
lhe(s) corresponde(m).

§ 4° Poderá ser afixado na placa um selo adesivo específico,
cujo arquivo eletrônico será disponibilizado no ambiente do arquiteto
e urbanista no Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos
de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), que conterá um código de
barras bidimensional (QR Code), através do qual poderão ser aces-
sados os dados do(s) RRT correspondente(s) à(s) atividade(s) rea-
lizada(s), dispensando que se mantenha no local via impressa do
referido registro.

Art. 8° A placa de identificação deverá ser afixada no local
de execução da obra, montagem ou serviço no âmbito da Arquitetura
e Urbanismo, e ser visível e legível ao público.

Art. 9° O fornecimento, a afixação e a manutenção da placa
serão de exclusiva responsabilidade do arquiteto e urbanista ou da
pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo responsável pelo projeto
ou pela execução da obra, montagem ou serviço.

Parágrafo único. Fica o proprietário do empreendimento ou
seu representante legal obrigado a assegurar ao arquiteto e urbanista
ou à pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo de que trata o caput
o direito de afixar a placa.

Art. 10. Caso o arquiteto e urbanista ou a pessoa jurídica de
Arquitetura e Urbanismo seja responsável por mais de uma atividade
técnica no mesmo endereço, seus dados poderão ser inscritos uma
única vez na placa, precedidos de indicação da relação dessas ati-
vidades.

CAPÍTULO IV
DA INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

EM PEÇAS PUBLICITÁRIAS
E OUTROS ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO
Art. 11. Na divulgação de projeto, obra ou serviço técnico no

âmbito da Arquitetura e Urbanismo em jornais, revistas, televisão ou
qualquer outro elemento de comunicação dirigida ao público em geral
deverá conter:

I - indicação do(s) responsável (is) técnico(s);
II - título profissional e número(s) de registro no CAU;
III - atividade(s) técnica(s) desenvolvida(s).
Art. 12. As informações concernentes à responsabilidade téc-

nica de que trata o artigo anterior deverão ser expostas:
I - utilizando-se caracteres de tamanho, no mínimo, igual ao

da indicação das demais pessoas físicas - outros profissionais que
integrem profissões regulamentadas - ou pessoas jurídicas - cons-
trutoras, incorporadoras, imobiliárias e agentes financeiros - cons-
tantes da veiculação;

II - utilizando-se logomarcas ou símbolos, se for o caso, de
tamanho, no mínimo, igual ao dos referentes às demais pessoas fí-
sicas - outros profissionais que integrem profissões regulamentadas -

ou pessoas jurídicas - construtoras, incorporadoras, imobiliárias e
agentes financeiros - constantes da veiculação.

Art. 13. É da pessoa física ou jurídica que detiver o controle
sobre a veiculação da peça publicitária ou qualquer outro elemento de
comunicação a obrigação de indicar o(s) responsável(is) técnico(s)
por projeto, obra ou serviço no âmbito da Arquitetura e Urbanismo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Constitui infração a esta Resolução, além do des-

cumprimento de qualquer dos dispositivos contidos nos capítulos I a
I V:

I - indicar em documento, peça publicitária, placa ou outro
elemento de comunicação, a responsabilidade por projeto, obra ou
serviço no âmbito da Arquitetura e Urbanismo sem Registro de Res-
ponsabilidade Técnica (RRT) correspondente ou em discordância com
tal registro;

II - omitir o nome de arquiteto e urbanista ou de pessoa
jurídica de Arquitetura e Urbanismo que tenha participado de projeto,
obra ou serviço no âmbito da Arquitetura e Urbanismo objeto da
divulgação.

Art. 15. Em caso de desobediência a esta Resolução caberá
ao CAU/UF notificar o infrator, que ficará sujeito à multa prevista no
art. 23 da Resolução CAU/BR n° 67, de 5 dezembro de 2013.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 76, DE 10 DE ABRIL DE 2014

Aprova os Módulos II e III das Tabelas de
Honorários de Serviços de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), no uso das competências previstas no art. 28 da Lei n°
12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos artigos 2°, 3° e 9° do
Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6 de
setembro de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na Reunião
Plenária Ordinária n° 29, realizada no dia 10 de abril de 2014,
resolve:

Art. 1° Aprovar os seguintes Módulos das Tabelas de Ho-
norários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, que
constituem os Anexos desta Resolução: (1)

Módulo II - Remuneração de Projetos e Serviços Diversos;
Módulo III - Remuneração de Execução de Obras e Outras

Atividades.
Art. 2° A critério das entidades que compõem o Colegiado

Permanente previsto no art. 154 do Regimento Geral do CAU/BR
(CEAU-CAU/BR) ou do Plenário do CAU/BR poderão ser realizados
estudos para atualização periódica dos Módulos II e III aprovados na
forma do art. 1° desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(1) Os anexos Módulo II - Remuneração de Projetos e Ser-
viços Diversos e Módulo III - Remuneração de Execução de Obras e
Outras Atividades, das Tabelas de Honorários de Serviços de Ar-
quitetura e Urbanismo do Brasil, serão publicados no sítio eletrônico
do CAU/BR, endereço www.caubr.gov.br.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 77, DE 11 DE ABRIL DE 2014

Altera a Resolução CAU/BR n° 71, de
2014, publicada no Diário Oficial da
União, Edição n° 22, Seção 1, de 31 de
janeiro de 2014, que regulamenta o com-
partilhamento, entre o CAU/BR e os
CAU/UF, da gestão, manutenção, evolução
e despesas relativas ao Centro de Serviços
Compartilhados dos Conselhos de Arqui-
tetura e Urbanismo (CSC-CAU)

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), no uso das competências previstas no art. 28 da Lei n°
12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos artigos 2°, 3° e 9° do
Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6 de
setembro de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na 8ª
Reunião Plenária Ampliada, realizada no dia 11 de abril de 2014;

Considerando a necessidade de que a fase de consolidação
do Centro de Serviços Compartilhados (CSC) seja objeto de análise,
discussões e avaliações em período mais longo do que o original-
mente fixado na Resolução CAU/BR n° 71, de 2014, resolve:

Art. 1° O art. 13 da Resolução CAU/BR n° 71, de 24 de
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 22,
Seção 1, de 31 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 13. Esta Resolução deverá, decorrido o prazo de 180
(cento e oitenta) dias e ouvidos os Entes Institucionais do Com-
partilhamento, ser objeto de proposta de revisão, prorrogação ou ra-
tificação a ser apresentada ao Plenário do CAU/BR pelo CG-CSC."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 78, DE 11 DE ABRIL DE 2014

Altera a Resolução CAU/BR n° 33, de
2012, publicada no Diário Oficial da
União, Edição n° 186, Seção 1, de 25 de
setembro de 2012, que adotou o Regimento
Geral do CAU/BR.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), no uso das competências previstas nos artigos 27 e 28 da
Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos artigos 2°, 3° e 9°
do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6
de setembro de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na 8ª
Reunião Plenária Ampliada, realizada no dia 11 de abril de 2014;

Considerando o disposto no art. 30, inciso IV do Regimento
Geral do CAU/BR, no qual a Comissão Eleitoral Nacional é definida
como comissão especial;

Considerando que o art. 31 do Regimento Geral do CAU/BR
estabelece que as comissões especiais deverão ser constituídas por
conselheiros federais;

Considerando o disposto no art. 36 da Lei n° 12.378, de 31
de dezembro de 2010, segundo o qual é de três anos o mandato dos
conselheiros do CAU/BR e dos CAU/UF, sendo permitida uma re-
condução;

Considerando que a realização do processo eleitoral é fun-
damental para garantir o funcionamento do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e
Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), resolve:

Art. 1° O Regimento Geral do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), aprovado pela Resolução CAU/BR
n° 33, de 6 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União, Edição n° 186, Seção 1, de 25 de setembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 31. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 4° No caso da Comissão Eleitoral Nacional, da sua com-

posição poderão participar, desde que regularmente registrados no
CAU, arquitetos e urbanistas não conselheiros, e seu funcionamento
será definido em Regulamento próprio".

Art. 2° Os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Es-
tados e do Distrito Federal (CAU/UF) deverão promover, em seus
respectivos regimentos, alteração compatível com a prevista no art. 1°
desta Resolução, fazendo-o de modo a permitir sua aplicação no
processo eleitoral a ocorrer no ano de 2014.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

RESOLUÇÃO Nº 1.327, DE 3 DE ABRIL DE 2014

Aprova Processos de Prestação de Contas
de Conselhos Regionais de Corretores de
Imóveis-Crecis, do exercício de 2013.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS-COFECI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 16, Inciso XII, da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário, na Ses-
são realizada no dia 02 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º - APROVAR, julgando regulares, os Processos de
Prestação de Contas dos Creci's das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª, 9ª, 11ª,
13ª, 14ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª e 25ª Regiões,
referentes ao exercício de 2013, em conformidade com os Arts. 31, I,
36 e 38, caput, do Regimento do COFECI, aprovado com a Re-
solução-COFECI nº 1.126/09. Art. 2º - SOBRESTAR, nesta instância,
em face de diligências em andamento, os Processos de Prestação de
Contas dos Crecis das 7ª, 12ª, 15ª e 26ª Regiões, referentes ao exer-
cício de 2013, em conformidade com os Arts. 30, § 1º, parte final, 36
e 38, caput, do Regimento do COFECI, aprovado com a Resolução-
COFECI nº 1.126/09. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO ARMANDO VACALCANTE SORES
Diretor Tesoureiro

RESOLUÇÃO Nº 1.328, DE 3 DE ABRIL DE 2014

Aprova o Relatório de Atividades e o Pro-
cesso de Prestação de Contas do COFECI,
relativos ao exercício de 2013.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS-COFECI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 16, Inciso III, da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978,
CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário, na Ses-
são realizada no dia 02 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º - APROVAR o RELATÓRIO DE ATIVIDADES e o
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS do Conselho Federal de
Corretores de Imóveis-COFECI, julgado regular, relativos ao exer-
cício de 2013, em conformidade com os Arts. 27 e 31, I, do Re-
gimento do COFECI, aprovado com a Resolução-COFECI nº
1.126/09. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO ARMANDO VACALCANTE SORES
Diretor Tesoureiro
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